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LEI COMPLEMENTAR Nº 062/2015 

 

 

“ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº. 010/2009, 

ESPECIALMENTE PARA CRIAR A SECRETARIA MUNICIPAL 

DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DO DISTRITO DE 

SANTA CLARA DO MONTE CRISTO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

ANDERSON GLAUCIO ANDRADE, Prefeito Municipal de Vila Bela da Santíssima 

Trindade, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara 

Municipal aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

 

Art. 1º - Fica criada na estrutura organizacional do município de Vila Bela da 

Santíssima Trindade/MT, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Gestão do Distrito 

de Santa Clara do Monte Cristo, subordinada diretamente ao Gabinete do Prefeito 

Municipal. 

 

Art. 2º - Em conseqüência da criação da secretaria mencionada no artigo anterior, o 

artigo 1º da Lei Complementar nº 010/2009, passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 1°. A estrutura organizacional da Prefeitura Municipal 

será composta pelos órgãos constantes dos anexos I a XIII, 

desta lei, a saber: 

I – Gabinete do Prefeito; 

II – Secretaria Municipal de Administração e Fazenda; 

III – Secretaria Municipal de Planejamento; 

IV – Secretaria Municipal de Educação; 

V – Secretaria Municipal de Cultura; 

VI – Secretaria Municipal de Fomento à Agropecuária; 

VII – Secretaria Municipal de Saúde; 

VIII – Secretaria Municipal de Infra-Estrutura e Serviços 

Públicos; 

IX – Secretaria Municipal de Meio Ambiente;  

X – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; 

XI – Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho; 
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XII – Secretaria Municipal de Turismo; 

XIII – Secretaria Municipal de Indústria e Comércio; 

XIV – Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Gestão do 

Distrito de Santa Clara do Monte Cristo; 

 

Art. 3º - O Anexo XIV, mencionado no artigo 3º, da Lei Complementar nº 010/2009, 

será renumerado para Anexo “XIV”, em cujo quantitativo geral de cargos deverá ser 

acrescentado os cargos criados por esta Lei. 

Art. 4º - Ficam criados os cargos constantes do Anexo XIV, da Lei Complementar nº 

010/2009, que vigorará com a redação e valores constantes do Anexo I, desta Lei. 

Art. 5º - As atribuições de cada cargo em comissão, ora criados, serão estabelecidas 

através de Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal. 

Art. 6º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei Complementar 

correrão à conta de dotações próprias, já consignadas ou a serem criadas no Orçamento 

Geral do Município para o exercício atual, suplementadas, se necessário, no que couber.  

 

Art. 7º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, 

ESTADO DE MATO GROSSO, AOS NOVE DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E 

QUINZE. 

 

 

 

 

Anderson Gláucio Andrade 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE GESTÃO DO DISTRITO DE SANTA 

CLARA DO MONTE CRISTO 

 

 

QT. ORGÃO E DENOMINAÇÃO DO GARGO SÍMBOLO VALOR  

 

01 

 

Secretário (a) Municipal de Desenvolvimento e 

Gestão do Distrito de Santa Clara do Monte Cristo  

 
Determinação do 

Legislativo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


